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RESOLUÇÃO Nº. 016/2006.
APRECIA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA/MT, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2005, QUE TRATA DOS BALANCETES E BALANÇO GERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS PELA ALÍNEA “H” DO ARTIGO 14 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU E ELA PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO;
Artigo 1º - Ficam APROVADAS as Contas da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT, referente ao exercício financeiro de 2005, processos nºs, 3.741-9/2006-TCE (2 volumes), contendo 1474 folhas, que trata de Contas Anuais e os de nº6.247-2/2005, 8.393-3/2005, 10.567-8/2005, 11.909-1/2005, 13.438-4/205, 14.655-2/2005, 16.262-0/2005, 17.913-2/2005, 19.376-3/2005, 25.586-6/2005, 30.793-9/2005, 1.609-8/2006, 30.509-0/2004, 30.510-3/2004, 7.559-5/2001, 400.160-5/2005 e 300.150-4/2005; que tratam do Balancetes dos meses de Janeiro a Dezembro, Leis nºs 134/2004 - LOA, 126/2004 - LDO, 05/2001- PPA e LRF Cidadão, do exercício de 2005 da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT, gestão do Senhor ROQUE CARRARA. 

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, em 04 de dezembro de 2006.
JOÃO BATISTA ROMÃO                                JOSÉ ALVES DE LIMA 
                          Presidente                                               Primeiro Secretário
REGISTRA-SE 

PUBLICA-SE 
CUMPRA-SE
AFIXADO NO MURAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA PELO PERÍODO DE 04/12/2006 a 04/01/2007.
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